LEI N. º 2064/10 de 16 de dezembro de 2010.

CRIA AJUDA DE CUSTO PARA ALIMENTAÇÃO DO PESSOAL DO SAMU EM REGIME DE PLANTÃO.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1°. Fica  criada a ajuda de custo destinada a alimentação do pessoal do SAMU que se encontre trabalhando em Regime de Plantão, nos seguintes valores:
I – para plantão de 12 horas o valor de R$ 15,00 (quinze reais);

II – para o plantão de 24 horas o valor de R$ 30,00 (trinta reais).
Art. 2°. Em razão da ajuda de custo prevista nesta Lei não serão pagos aos plantonistas do SAMU os valores que seriam devidos a titulo de diária.
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 16 de dezembro de 2010.
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